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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Fernando Prestes, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Fernando 
Prestes poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandoprestes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/fernando_prestes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 3.562
05 de ABRIL DE 2024

Dispõe  sobre  a  nomeação  de
Comissão  apara  anál ise  de
p r o j e t o s  d e  a t i v i d a d e
complementar  apresentados  por
docentes.

RODRIGO  RAVAZZI,  Prefeito  Municipal  de  Fernando
Prestes, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do artigo 66, da Lei Orgânica do
Município,

Considerando  que,  o  Departamento  Municipal  de
Educação  e  Cultura,  a  fim  de  atender  a  política  municipal
de ensino, com qualidade e melhorias, estabelece projetos
de atividades complementares em diversas áreas; e,

Considerando, a necessidade de criação de comissão
específica apta a analisar os projetos e serem apresentados
pelos docentes;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para

comporem a Comissão de análise de projetos de atividade
complementar:

I  –  Adriana  Patrícia  Rizzo  Contrera,  supervisora  de
ensino – RG nº 21.604.3463;

II  –  Maria  José  Fontaneli,  assessora  de  projetos
educacionais – RG nº 17.784.296-9;

III – Maura Regina dos Santos Vergani, coordenadora
pedagógica (EF II) – RG nº 23.745.097-5;

IV  –  Adelaide  Mascarenhas  de  Santana  Santos,
coordenadora pedagógica (EF I e II) – RG nº 44.478.759-8; e

V – Renato Ferreira de Melo, coordenador pedagógico
(EF I) – RG nº 44.620.253-8.

Art. 2º A nomeação de que trata o artigo anterior é
feita  em  caráter  honorífico,  e  os  serviços  prestados  pelos
membros são considerados relevantes ao interesse público.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fernando Prestes, aos 05 de
abril de 2024.

RODRIGO RAVAZZI
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio e publicada no local  de

costume,  na  sede  da  Prefeitura,  na  mesma  data,  nos
termos dos artigos 88 e 90, da Lei Orgânica do Município.

JULIANA REGINA REMONDINI JURCOVICH
Chefe do Departamento Pessoal
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